
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993

Dispõe sobre a redução de emissão de poluentes
por veículos automotores e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 5º Somente podem ser comercializados os modelos de veículos automotores que
possuam a LCVM - Licença para Uso da Configuração de Veículos ou Motor, emitida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Art. 6º Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações ou conversão
ficam obrigados a atender aos mesmos limites e exigências previstos nesta Lei, cabendo à
entidade executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo
atendimento às exigências ambientais em vigor.
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